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ANEXO I
(Anexo II ao Decreto nº 5.765, de 27 de abril de 2006)

"a) ....................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................

ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS
Superintendências Regionais 27 Superintendente Regional 101.4
Coordenação 16 Coordenador 101.3

Serviço 46 Chefe 101.1 " (NR)

"b) ....................................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Q U A N T. VALOR TOTAL Q U A N T. VALOR TOTAL

101.6 5,59 1 5,59 1 5,59
101.5 4,50 7 31,50 7 31,50
101.4 3,43 50 171,50 54 185,22
101.3 1,97 46 90,62 54 106,38
101.2 1,27 8 10,16 8 10,16
101.1 1,00 61 61,00 61 61,00

102.4 3,43 2 6,86 2 6,86
102.2 1,27 14 17,78 14 17,78
102.1 1,00 10 10,00 10 10,00

SUBTOTAL 1 199 405,01 2 11 434,49
FG-1 0,20 105 21,00 105 21,00
FG-2 0,15 40 6,00 40 6,00
FG-3 0,12 70 8,40 70 8,40

SUBTOTAL 2 215 35,40 215 35,40
TOTAL (1+2) 414 440,41 426 469,89 " (NR)

ANEXO II

REMANEJAMENTO DOS CARGOS

CÓDIGO DAS UNITÁRIO
DO DNIT PARA A SEGEP/MP

(a)
DA SEGEP/MP PARA O DNIT

(b)
Q U A N T. VALOR TOTAL Q U A N T. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,43 - - 4 13,72
DAS 101.3 1,97 - - 8 15,76

TO TA L - - 12 29,48
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 12 29,48

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital ordinário do Banco do Brasil S.A. e
dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1º É do interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira de até trinta por cento no capital ordinário do Banco do
Brasil S.A..

Art. 2º O Banco Central do Brasil adotará as providências
para execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Luiz Edson Feltrim

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, parte do imóvel rural de-
nominado Butiá, situado no Município de
Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, parte do imóvel rural denominado Butiá, com área
registrada de mil, oitocentos e dois hectares, sessenta e cinco ares e
setenta centiares, área medida de mil, oitocentos e seis hectares,
noventa e nove ares e vinte e nove centiares, e área visada de seis-

centos e noventa e nove hectares, noventa e dois ares e sessenta
centiares, situado no Município de Rio Negrinho, objeto das Ma-
trículas no 7.947, Livro 2, e nº 7.866, Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Mafra, Estado de Santa Catarina (Processo
INCRA/SR-10/no 54210.000170/2012-90).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação da
parte do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na
Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas
de Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei
no12.651, de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única,
de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio
ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Tropical, situado no Município de
Paulistânea, Estado de São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Tropical, com área
registrada de quatrocentos e trinta e cinco hectares e sessenta ares, e
área medida de quatrocentos e oitenta e sete hectares, noventa e oito
ares e nove centiares, situado no Município de Paulistânea, objeto da
Matrícula no 4.320, Ficha 01/04, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo (Processo
INCRA/SR-08/no 54190.004756/2006-61).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Eldorado, situado no Município de
Morro do Chapéu, Estado da Bahia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Eldorado, com área re-
gistrada de quinhentos e dois hectares, oitenta e seis ares e um centiare,
e área medida de quatrocentos e noventa e dois hectares, dezesseis ares
e dezessete centiares, situado no Município de Morro do Chapéu, ob-
jeto dos Registros no R-1 e no R-2-3.390, fls. 15, Livro 2-AH, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Morro do Chapéu,
Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-05/no 54160.000304/2006-67).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas
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